
Proc. Administrativo 6.341/2023

De: Leoneide S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Maria O.

Data: 12/05/2023 às 11:14:17

Setores envolvidos:

SEFIN, SEAD-CLC-DC-FC, SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - REP, CGM-DJ-AC, CGM - PROC, SEFIN-SA, SEFIN-SA-RP,

SEFIN-SC-SC, CGM-NTSE, SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC

Contrato 316-2023 - chaves e carimbo - sedes - cads

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

SIM

SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 
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NÃO

SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

NÃO

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

008-2022

Número da Ata de Registro de Preço: 

040-2022

Prestador*: 

CADS GRAFICA E PAPELARIA EIRELI

Número do Contrato*: 

316-2023

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

06.645.243/0001-63

 

Prezados,

Segue em anexo documentos para solicitação de empenho.

 

_

Leoneide Magalhães

Setor de Contratos 
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Anexos:

ATA_040_2022_CARIMBOS_SEAD_CADS_GRAFICA_2_.pdf

CERTIDAO_ESTADUAL_CADS.pdf

CERTIDAO_FEDERAL_cads.pdf

CERTIDAO_FGTS_cads.pdf

CERTIDAO_MUNICIPAL_cads.pdf

CERTIDAO_TRABALHISTA_cads.pdf

CONTRATO_316_2023_CADS_SEDES_CHAVES_E_CARIMBOS.pdf

PUBLICACAO_CT_316_2023.pdf
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Memorando / Ofício Interno 11.319/2022

De: Leoneide S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: SEAD - Secretaria de Administração  - A/C Wendell B.

Data: 10/05/2022 às 07:47:48

Setores envolvidos:

SEAD, SEAD-CLC-DC-FC

ATA 008-2022 COPIAS DE CHAVES E CARIMBOS

 

Senhor Secretário! 

Seguem em anexo documentos para assinatura. Gentileza assinar em todas as páginas e devolver em até 5 dias
úteis.

Grata!

_

Leoneide Magalhães

Setor de Contratos 

Anexos:

JUAZEIROATA_040_2022_PE_0008_2022_CHAVES_E_CARIMBOS_CADS_GRAFICA_Manifesto.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Este documento foi assinado digitalmente por Gabriella Costa Moraes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 463D-F9A7-9F23-8C81. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

 

 
 

Aos (Nove ) dias de Maio de 2022, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, 

localizada na Praça Barão do Rio Branco, N.º 01 - Centro, 1º andar, CEP: 48.903-400, Juazeiro/BA, 

de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº 7892/2013 e em face da classificação 

das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022, a 

Secretaria de Administração Juazeiro/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado por seu Secretário de Administração , 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os preços dos produtos descritos ao final, oferecidos 

pela Empresa CADS GRAFICA E PAPELARIA EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 06.645.243/0001-63, 

estabelecida à Travessa Machado de Assis Bairro Aldo do Alencar , s/n, CEP 48.905-481, 

representada neste ato pelo Sr. GABRIELLA COSTA MORAES, portador da cédula de identidade, RG 

nº 14.588.261-63 e CPF nº 034.854.115-58 denominada DETENTORA: 

 

 

1.1 Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços 
relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e instalação de 
fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria 
de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade - SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria 
de Educação – SEDUC do município de Juazeiro/BA. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VL. UNIT. VL. TOTAL 

 

1 
100900002 - CONFECÇÃO DE ALMOFADA, 
REFIL PARA CARIMBO AUTOMÁTICO, 
TAMANHO G 

 

UND 
CONFECÇÃO 

PRÓPRIA 

 

800 
 

R$ 25,00 
 

R$ 20.000,00 

 

2 
100900003 -   CONFECÇÃO   DE   ALMOFADA, 
REFIL PARA CARIMBO AUTOMÁTICO, 
TAMANHO M 

 

UND 
CONFECÇÃO 

PRÓPRIA 

 

770 
 

R$ 21,00 
 

R$ 16.170,00 

 

3 
100900004 -   CONFECÇÃO   DE   ALMOFADA, 
REFIL PARA CARIMBO AUTOMÁTICO, 
TAMANHO P 

 

UND 
CONFECÇÃO 

PRÓPRIA 

 

780 
 

R$ 19,00 
 

R$ 14.820,00 

 
4 

100900017 - CONFECÇÃO DE BORRACHA PARA 
CARIMBO AUTO-ENTINTADO, COM ADESIVO 
AUTOCOLANTE 

 
UND 

CONFECÇÃO 
PRÓPRIA 

 
1.530 

 
R$ 23,00 

 
R$ 35.190,00 

 

5 
101300001 - CONFECÇÃO DE CARIMBO 
PLÁSTICO AUTO-ENTINTADO, AUTOMÁTICO - 
TAMANHO G 

 

UND 
CONFECÇÃO 

PRÓPRIA 

 

770 
 

R$ 69,00 
 

R$ 53.130,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040-2022 
PREGAO ELETRONICO Nº 008-2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051-2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Este documento foi assinado digitalmente por Gabriella Costa Moraes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 463D-F9A7-9F23-8C81. 

 

 

2. DO PREÇO 

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

4. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

 
 

6 
100100258 - CONFECÇÃO DE CARIMBO 
PLÁSTICO AUTO-ENTINTADO, AUTOMÁTICO - 
TAMANHO M 

 

UND 
CONFECÇÃO 

PRÓPRIA 

 

870 
 

R$ 52,00 
 

R$ 45.240,00 

 

7 
100100260 - CONFECÇÃO DE CARIMBO 
PLÁSTICO AUTO-ENTINTADO, AUTOMÁTICO - 
TAMANHO P 

 

UND 
CONFECÇÃO 

PRÓPRIA 

 

850 
 

R$ 40,00 
 

R$ 34.000,00 

      R$ 218.550,00 

 
 

 

Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 
instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 218.550,00 (Duzentos e dezoito mil, 
quinhentos e cinquenta reais.) 

 

1.2. As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de 
acordo com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se 
obrigando o Município à aquisição total. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a 
utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao 
sistema de registro de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 
condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo XIII - Termo de Referência e no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 008/2022 e seus anexos. 

 

2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação 
da proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada 
pelo responsável pelo setor competente. 
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, 
mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital. 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura. 

 

A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Administração, 
sendo a mesma neste ato representada pelo Sr. Jonh Williams Bezerra dos Santos, Cargo: servidor  
e inscrito no CPF/MF sob o nº 007.094.595-05, coordenando, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Este documento foi assinado digitalmente por Gabriella Costa Moraes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 463D-F9A7-9F23-8C81. 

 

 

5. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

controlando e avaliando a execução do mesmo no decorrer de todo o seu período de vigência. 
4.1. A gestão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser modificada conforme 
necessidades da Secretaria Requisitante. 

 

5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro 
de preços, após a assinatura da ata. 
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente. 
5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da Ata e 
pelo recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela detentora da 
ata; 5.3. A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata. 
5.3 Cada prestação de serviço/fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, através da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento/Serviço. 
5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor 
estimado. 
5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite 
estabelecido no item 5.3, além do total registrado. 
5.6 Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor com 
antecedência de no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
SEAD: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Órgão: 03 
Unidade orçamentária: 0303 
Projeto/Atividade: 2033 
Elemento de despesa: 33.90.39 
Fonte de recurso: 0100 

 
SEDES: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE 
Órgão: 10 
Unidade orçamentária: 1002 
Projeto/Atividade: 2091,2093,2095,2097,2102 
Elemento de Despesa: 33.90.39 
Fonte de recurso: 0100, 8228, 9229 

 
SESAU: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Órgão: 06 
Unidade orçamentária: 0606 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

Projeto/Atividade: 2084 
Elemento de despesa: 33.90.39 
Fonte de recurso: 02 e 14 

 
SEDUC: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
Órgão: 07 
Unidade orçamentária: 07001 
Projeto/Atividade: 2050 
Elemento de despesa: 33.90.39 
Fonte de recurso: 7101 

 
7.1. O pagamento será efetuado através de transferência bancária em conta corrente da empresa 
contratada, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens contratados, mediante apresentação da 
nota fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

 
7.1.1. O pagamento poderá ser efetuado pela Administração do Município ou quaisquer 
órgãos da Administração Indireta que utilizarem o Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações. 

 
7.2 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente nacional, a ser creditado em conta corrente da 

Detentora ou, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na 
Nota Fiscal, devendo para isso ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 
7.3 Caso a DETENTORA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
de acordo com a Lei nº. 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e alterações posteriores. 

 
7.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à DETENTORA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de 
Juazeiro/BA. 

 
7.5 Todo e qualquer pagamento somente será efetuado após a comprovação de que o detentor da ata 

se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante apresentação das pertinentes CNDs. 
 

 

8.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação de serviço/entrega do objeto desta Ata. 
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9. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

10. DAS CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

8.2. Solicitar o objeto licitado através de Solicitação de Despesa e encaminhado para a empresa por 
e-mail ou entregue pessoalmente. 
8.3. Receber o objeto licitado solicitado. 
8.4. Controlar o recebimento do o objeto licitado solicitado. 
8.5. Conferir e atestar as notas fiscais (fatura) encaminhando-as para Contabilidade para empenho. 

8.6. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 
8.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto da avença em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 
8.8. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as 
condições contratuais. 
8.9. Aplicar se necessário, as sanções, conforme previsto no contrato. 

 

9.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados. 
9.2. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 
9.3. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 
requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
9.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 
condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da 
presente ata de registro de preço. 
9.5. Prestar os serviços nos locais, horários e quantidades indicadas e solicitadas pela 
SECRETARIA DO MUNICÍPIO. 
9.6. Toda e qualquer prestação de serviço ou material fora do estabelecido nesta Ata, em 
desacordo com as especificações, será imediatamente notificado, que ficará obrigada a substituir 
prontamente os produtos, correndo por sua conta e risco tais substituições. 

 

10.1. Os serviços deverão ser prestados e os carimbos fornecidos de forma parcelada, mediante 
Autorização de Fornecimento de cada Secretaria solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados a partir da solicitação, após a assinatura do contrato. 

 
10.1.2. Os pedidos de prorrogação deverão ser motivados e comunicados expressamente à 
coordenação geral para análise e eventual autorização. 

 
10.2. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade na prestação de serviços/fornecimento, 
mesmo após o recebimento por parte da Prefeitura Municipal de Juazeiro, sendo a que tempo for 
respeitando-se o prazo de validade do contrato, o material deverá ser substituído por conta e ônus 
da CONTRATADA, em no máximo 48 (quarenta e oito) horas, não considerados como prorrogação 
do prazo de entrega; 
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12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

 
11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, 
isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos 
ao período em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto. 
11.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente a 
0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por centro) do valor da 
parcela em atraso. 
11.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, 
implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato. 
11.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, implica 
no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato. 
11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação. 
11.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 
11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

11. DAS MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
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13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos: 

13.1.1. Pelo Município, quando: 
 

I – a detentora descumprir as condições de ata de registro de preços; 

II – a detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III – a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato de fornecimento; 

IV – em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

V – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não 

houver acordo quanto a sua atualização; 

VI – por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
 

I – os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 

houver acordo quanto a sua atualização; 

II – comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de registro 

de preços. 

 

13.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao expediente 

que deu origem ao registro. 
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14. DA PUBLICIDADE 

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

13.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 

requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, 

durante o horário de atendimento. 

 

13.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às 

sanções administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro 

classificado. 

 

13.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada aquela com 

classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha 

fornecer. 

 

13.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 

comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 

13.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a 

comunicação será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da publicação. 
 

 

14.1. Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município. 
 

 

15.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços 

registrados poderão ser revistos, a qualquer tempo. 

15.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser 

efetuada por iniciativa da Administração ou mediante solicitação a empresa 

detentora, desde que apresentadas as devidas justificativas. 

15.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão 

os praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente 

registrado. 

15.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a 

Prefeita Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da 

data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e 

acompanhado dos seguintes documentos: 

I – planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, com os 

mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, devidamente assinada 

sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo). 

II – cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço. 

15.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 

financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o 
período de tramitação do processo de revisão dos preços. 

 
 
 

 

 

16.1. Integram esta Ata, a relação dos preços registrados pelos demais licitantes, até o 3º 
classificado. 

16.2. Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

16.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis. 

 
Juazeiro 09 de maio de 2022 

 
 
 
 
 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 

CONTRATANTE 
 

GABRIELLA COSTA MORAES 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

 
1.   CPF:  _________________________ 

 

2.   CPF:    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Este documento foi assinado digitalmente por Gabriella Costa Moraes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 463D-F9A7-9F23-8C81. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 
 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/463D-F9A7-9F23-8C81 

ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 463D-F9A7-9F23-8C81 
 
 

 

Hash do Documento 

F21B2E9DA6554463E3BF3AF4B2E3DF77CB03A0937DF0FF53564B7D6510F5B8A3 

 
O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/05/2022 é(são) : 

 

Gabriella Costa Moraes (Signatário) - 034.854.115-58 em 

09/05/2022 16:12 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D0AA-374E-14DF-E958

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WENDELL BATISTA (CPF 747.XXX.XXX-59) em 10/05/2022 12:02:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/D0AA-374E-14DF-E958
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 02/05/2023 14:28

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20232527874

RAZÃO SOCIAL

CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

065.632.218

CNPJ

06.645.243/0001-63

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 02/05/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA
CNPJ: 06.645.243/0001-63 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:41:05 do dia 02/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/08/2023.
Código de controle da certidão: 88E5.38ED.7207.6B38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.645.243/0001-63
Razão

Social: CADS GRAFICA E PAPELARIA EIRELI

Endereço: TV MACHADO DE ASSIS 85 / ALTO DO ALENCAR / JUAZEIRO / BA /
48907-058

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04/2023 a 08/05/2023

Certificação Número: 2023040900430097345769

Informação obtida em 18/04/2023 16:15:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   TRIBUTOS

  OBSERVAÇÕES:

  CNPJ/CPF:

  INSCRIÇÃO CADASTRAL

  NOME OU RAZÃO SOCIAL

  ENDEREÇO (LOGRADOURO)

06.645.243/0001-63

0038302/0

CADS GRAFICA E PAPELARIA EIRELI - EPP

RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 85, ALTO DO ALENCAR - JUAZEIRO-BA, CEP: 48907-058

     EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS ACIMA, E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBRAR A
QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE
DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR
DÉBITOS EM NOME DO CONTRIBUINTE EM APREÇO.
     A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): http://juazeiro.metropolisweb.com.br/metropolisWEB

     CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
     EMITIDA ÀS 14:03:02 DO DIA 03/03/2023 HORA E DATA DE BRASÍLIA.
     VÁLIDA ATÉ 03/06/2023
     CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO: 0D75D635

     QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

39375Nº

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, 03 Março 2023

PROCESSO Nº: ANO:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.645.243/0001-63

Certidão nº: 9089512/2023

Expedição: 02/03/2023, às 11:38:43

Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.645.243/0001-63, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  Proc. Administrativo 1- 6.341/2023

De: Maria O. - CGM - REP

Para: CGM-DJ-AC - Análise de Contratos 

Data: 12/05/2023 às 12:16:58

 

Bom dia!

Solicito análise do contrato para empenho, após a analise encaminhar ao setor da SEFIN para que seja empenhado.

Att; 

_

Maria Nice de Oliveira

Secretaria

Matricula:36310

Decreto: 794/2021
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  Proc. Administrativo 2- 6.341/2023

De: Carlos C. - CGM-DJ-AC

Para: SEFIN-SA-RP - Recepção e Protocolo 

Data: 12/05/2023 às 12:20:11

 

Tendo em vista a autorização pretérita para contratação, faz-se agora necessária a realização do empenho. Após
constatar a regularidade do processo e obediência aos princípios da administração pública (artigo 37, Constituição
Federal de 1988), bem como aos princípios norteadores da licitação (Lei 8.666 de 1.993), declaro autorizado a
realização do empenho.

_

Carlos Túlio Sérvulo Macêdo Cruz 

controlador interno

matricula: 40793

decreto: 300/2022
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  Proc. Administrativo 3- 6.341/2023

De: Patrícia A. - SEFIN-SA-RP

Para: SEFIN - Secretaria de Finanças  - A/C Tomaz R.

Data: 12/05/2023 às 12:33:46

 

Ilmo. Secretário Tomaz Anor Sento-sé Espínola Ramos

Segue processo de empenho para análise e autorização.

Atenciosamente,

_

Patrícia Pereira Barbosa Albuquerque 

Coordenadora de Finanças
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  Proc. Administrativo 4- 6.341/2023

De: Tomaz R. - SEFIN

Para: SEFIN-SA-RP - Recepção e Protocolo 

Data: 14/05/2023 às 20:54:43

 

Autorizado. 

_

Tomaz Anor Sento-Sé Espínola Ramos 

Secretário Municipal de Finanças

Decreto Nº 093/2023
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  Proc. Administrativo 5- 6.341/2023

De: Patrícia A. - SEFIN-SA-RP

Para: SEFIN-SC-SC - Setor Contábil / Contador 

Data: 15/05/2023 às 10:05:41

Setores (CC):

SEFIN-SA, SEFIN-SC-SC

 

Bom dia,

Conforme autorizado, segue processo para empenho.

Att,

_

Patrícia Pereira Barbosa Albuquerque 

Coordenadora de Finanças
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  Proc. Administrativo 6- 6.341/2023

De: Maria O. - CGM - REP

Para: SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC - Diretor Contábil 

Data: 15/05/2023 às 10:19:49

 

Bom dia!

Encaminho processo para empenho.

Atenciosamente.

_

Maria Nice de Oliveira

Secretaria

Matricula:36310

Decreto: 794/2021
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  Proc. Administrativo 7- 6.341/2023

De: Flavio V. - SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-DC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria 

Data: 15/05/2023 às 11:11:00

 

Bom dia,

Seguem anexo NE.

Att.,

_

Flavio Amorim de Vasconcellos  

SUPERINTENDENTE

Matrícula 36457

Decreto 496/2023

Anexos:

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_01.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_02.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_03.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_04.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_05.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_06.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_07.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_08.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_09.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_10.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_11.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_CONTRATO_316_CADS_12.pdf
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1090 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 122 - Administração Geral Convênio:

Programa: 013 - JUAZEIRO PELA JUSTIÇA, DEFESA SOCIAL E COMBATE A

POBREZA
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2091 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

30.652,42 100,00 30.552,42

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1090

1Doc:          50/63



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1091 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária Convênio:

Programa: 019 - ACREDITAR NOS JOVENS A PROCURA DE CAMINHOS

NOVOS.
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2093 - BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E DO

CADASTRO UNICO
Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

49.000,00 100,00 48.900,00

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1091

1Doc:          51/63



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1092 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária Convênio:

Programa: 019 - ACREDITAR NOS JOVENS A PROCURA DE CAMINHOS

NOVOS.
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2093 - BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E DO

CADASTRO UNICO
Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Social - FNAS

Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

12.684,31 100,00 12.584,31

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1092

1Doc:          52/63



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1093 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária Convênio:

Programa: 019 - ACREDITAR NOS JOVENS A PROCURA DE CAMINHOS

NOVOS.
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2095 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

5.000,00 100,00 4.900,00

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1093

1Doc:          53/63



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1094 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária Convênio:

Programa: 019 - ACREDITAR NOS JOVENS A PROCURA DE CAMINHOS

NOVOS.
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2095 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Social - FNAS

Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

77.192,08 100,00 77.092,08

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1094

1Doc:          54/63



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1095 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária Convênio:

Programa: 019 - ACREDITAR NOS JOVENS A PROCURA DE CAMINHOS

NOVOS.
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2095 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 16610000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

10.000,00 100,00 9.900,00

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1095

1Doc:          55/63



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1096 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária Convênio:

Programa: 019 - ACREDITAR NOS JOVENS A PROCURA DE CAMINHOS

NOVOS.
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2097 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

157.500,00 100,00 157.400,00

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1096

1Doc:          56/63



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1097 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária Convênio:

Programa: 019 - ACREDITAR NOS JOVENS A PROCURA DE CAMINHOS

NOVOS.
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2097 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Social - FNAS

Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

5.000,16 100,00 4.900,16

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1097

1Doc:          57/63



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1098 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária Convênio:

Programa: 019 - ACREDITAR NOS JOVENS A PROCURA DE CAMINHOS

NOVOS.
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2097 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 16610000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

15.000,00 100,00 14.900,00

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1098

1Doc:          58/63



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1099 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 243 - Assistência a Criança e ao Adolecente Convênio:

Programa: 013 - JUAZEIRO PELA JUSTIÇA, DEFESA SOCIAL E COMBATE A

POBREZA
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2102 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

47.500,00 100,00 47.400,00

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1099
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1100 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 243 - Assistência a Criança e ao Adolecente Convênio:

Programa: 013 - JUAZEIRO PELA JUSTIÇA, DEFESA SOCIAL E COMBATE A

POBREZA
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2102 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
Incorporação:

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Social - FNAS

Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

24.100,82 100,00 24.000,82

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1100
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUAZEIRO
PRAÇA DA BANDEIRA SN

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 19.578.127/0001-10

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empenho: 1101 Exerc.: 2023 Tipo: ESTIMATIVA Crédito: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 1010001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Modalidade: 008-2022PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço

Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Contrato: 316-2023 - 2023

Sub-Função: 243 - Assistência a Criança e ao Adolecente Convênio:

Programa: 013 - JUAZEIRO PELA JUSTIÇA, DEFESA SOCIAL E COMBATE A

POBREZA
Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação: 2102 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
Incorporação:

Elemento: - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Desp. de Pessoal:

Fonte 16610000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de

Assistência Social

Obs:

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual

21.018,58 100,00 20.918,58

CREDOR

R.Social/Nome: 29478 - CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME Endereço:

C.N.P.J/CPF: 06.645.243/0001-63 R.G.: Bairro:

I.M.: I.E.: Cidade/UF:

Banco: BANCO DO BRASIL SA. Agência: 4623-X Conta: 5995 C.C - 1

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Registro de Preço para futura e eventual contração de empresa para a prestação de serviços relativos a confecção de cópias de chaves, aberturas de portas em geral e

instalação de fechaduras, e a confecção de carimbos destinados à Secretaria de Administração - SEAD, Secretaria de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade -

SEDES, Secretaria de Saúde - SESAU e Secretaria de Educação - SEDUC do município de Juazeiro/BA.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 02/05/2023

Valor: 100,00 ( Cem Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 02/05/2023 DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:02/05/2023

  

                                                                                                                                                                

    

    

    

   Empenho: 1101
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  Proc. Administrativo 8- 6.341/2023

De: Leoneide S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria 

Data: 15/05/2023 às 11:43:23

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

Contrato 316-2022 
PE 008-2022

_

Leoneide Magalhães

Setor de Contratos 
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  Proc. Administrativo 9- 6.341/2023

De: Maria O. - CGM - REP

Para: CGM-NTSE - Núcleo de Transparência, SIGA e TCM 

Data: 15/05/2023 às 11:50:34

Setores (CC):

SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - PROC, CGM-NTSE

 

Bom dia!

Segue contrato para informes.

Atenciosamente.

_

Maria Nice de Oliveira

Secretaria

Matricula:36310

Decreto: 794/2021
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